INDICAÇÃO Nº 52/16

EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

                 O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, aos senhores Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, e Antonio Luiz Pelegrini, Presidente do CONSEG-Conselho Comunitário de Segurança do Município de Buritama, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando a execução dos serviços de construção de uma lombada ou de qualquer um outro tipo de redutor de velocidade na Rua Maria Luiza Santos Rosa, mais precisamente em frente à residência de número 388, no Loteamento Residencial Cidade Nova.  

                Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros pedidos de munícipes, principalmente de moradores ali das imediações, nos cobrando providências no sentido de reivindicar junto ao Governo do Município de Buritama, para que via CONSEG determine a construção de uma lombada ou um outro tipo de redutor de velocidade naquela via pública em frente a residência de número 388. Por se tratar de uma via pública de intenso movimento há um grande fluxo de veículos, havendo necessidade urgente de se tomar uma providência, uma vez que alguns motoristas irresponsáveis passam por ali desenvolvendo alta velocidade colocando em risco a vida dos seus muitos usuários, principalmente de crianças. 

               Espera-se que o Governo do Município de Buritama acate esta nossa sugestão e juntamente com o  CONSEG determine de pronto a sua execução. 

              Sala das Sessões, 08 de setembro de 2016.

                   OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS

                                               VEREADOR

